
                   

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 029/2015 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2015 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

Edital de tomada de preços para aquisição de 

BRINQUEDOS para atender as necessidades da 

Escola Infantil Proinfância, conforme termo de 

Compromisso nº 201400367, firmado com o FNDE. 

 

BENHUR FRANCISCO VANZ, Prefeito Municipal de São José de Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

8.666/93 e alterações posteriores, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos 

interessados, que às 10h00min, do dia 18 de abril de 2015, em São José do Ouro, no 

Departamento de Licitações, junto ao Centro Administrativo Municipal, reunir-se-á a 

comissão de licitação, com a finalidade de receber os envelopes contendo os documentos e 

propostas para aquisição de BRINQUEDOS para atender as necessidades da Escola Infantil 

Proinfância, conforme termo de Compromisso nº 201400367, firmado com o FNDE. 

 

 

1 – DO OBJETO  

A presente licitação tem por objeto a aquisição de BRINQUEDOS para 

atender as necessidades da Escola Infantil Proinfância, conforme termo de Compromisso nº 

201400367, firmado com o FNDE, sendo que os itens deverão obedecer as características e 

especificações contidas neste Edital e seus respectivos Anexos.  

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO (R$) 

01 04 Bandinha Rítmica: 

Conjunto contendo 20 instrumentos musicais com 

nomes em Braille, em cada um, isentos de arestas, 

farpas ou saliências cortantes ou que impliquem em 

falta de segurança do usuário, sendo: 

_ Um agogô duplo infantil, confeccionado em metal, 

medindo 300 mm, de comprimento na parte maior e 

acabamento cromado acompanhado de baqueta de 

madeira de 220 mm de comprimento. 

_ Um blak blak, confeccionado em metal cromado, 

medindo 150 mm de comprimento. 

_ Uma campanela com guizos, com cabo de plástico 

ABS, medindo 150 mm e 06 guizos metálicos com 

acabamento cromado. 

_ Uma castanhola (par) confeccionada em plástico 

ABS medindo 80 X 60 mm e cabo de madeira lixada e 

sem farpas, medindo 180 mm, com fixação flexível. 

_ Um chocalho infantil, com cabo de madeira lixado e 

envernizado, e chocalho em alumínio cromado, 

161,00 



                   

medindo 220mm. 

_ Um afoxé confeccionado em madeira com contas 

coloridas, medindo aproximadamente 170mm. 

_ Uma clave de rumba (par), confeccionado em 

madeira roliça marfim lixada e sem farpas, medindo 

190 mm e 20 mm de diâmetro. 

_ Um conguê de coco (par), confeccionado em plástico 

ABS, com 100 mm de diâmetro. 

_ Uma flauta doce confeccionada em plástico ABS 

colorido, com 300 mm de comprimento. 

_ Um ganzá mirim simples, confeccionado em 

alumínio cromado, preenchido com pequenas contas e 

areia, medindo 250 mm de comprimento e 45 mm de 

diâmetro. 

_ Dois pandeiros confeccionados em PVC colorido, 

com 200 mm de diâmetro, com 4 pares de platinelas em 

metal cromado, com pele fixa em poliéster sintético e 

acabamento sem saliências. 

_ Uma platinela, com cabo de madeira natural torneada 

lixada e sem farpas, com 02 pares de platinela em metal 

cromado fixado com rebite, medindo 230 mm. 

_ Prato (par), confeccionado em metal cromado, 

medindo 200 mm de diâmetro. 

_ Um reco-reco infantil em madeira torneada, lixada e 

sem farpas, medindo 200 mm, com baqueta no mesmo 

material e acabamento. 

_ Um sininho infantil, confeccionado em metal 

cromado medindo 150 mm, com cabo de madeira 

lixada/envernizada e sem farpas. 

_ Um surdo infantil, fuste em PVC, com pele em 

poliéster sintético, medindo 280 mm de altura X 240 

mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 200 

mm de altura em madeira torneada, lixada e sem farpas 

e talabarte de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 

mm de tamanho. 

_ Um surdo mor infantil, fuste em PVC, com pele em 

poliéster sintético, medindo 160 mm X 200 mm de 

diâmetro. Acompanha duas baquetas de 200 mm de 

altura em madeira torneada, lixada e sem farpas e 

talabarte de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 

mm de tamanho. 

_ Um triângulo infantil, confeccionado em metal 

cromado, com 150 mm e baqueta metálica do mesmo 

material e acabamento. 

_ Um triângulo infantil, confeccionado em metal 

cromado, com 200 mm e baqueta metálica do mesmo 

material e acabamento. 



                   

Observação: Todos os instrumentos que compõem a 

Bandinha Rítmica devem ser isentos de arestas, farpas, 

ou saliências cortantes, a fim de garantir segurança na 

sua usabilidade. Acondicionamento: instrumentos 

primeiramente envolvidos em filme plástico termo-

encolhível e/ou plástico bolha, acomodados em bolsa 

de nylon acolchoada com 700 mm de comprimento. 

02 02 Casinha de Boneca Madeira: 

Descrição: estrutura em madeira do tipo eucalipto 

citriodora, assoalho em compensado de18mm e lateral 

em compensado de 10mm. O telhado será construído 

com telha isotérmica em fibra vegetal, painel fabricado 

em lambril de cedrinho; a parte frontal será equipada 

com gradil (cercado) colorido que contorna a sacada. A 

pintura será realizada em alto brilho, e as janelas terão 

dimensões de 30cm x 30cm x 40cm com dobradiças 

com sistema de segurança; a porta terá dimensão de 

0,50cm x 1,50cm e será fixada à casinha por dobradiças 

com sistema de segurança. 

Dimensões aproximadas: altura frontal vertical: 2,00m, 

altura lateral vertical: 1,80m; frontal horizontal 1,80m, 

lateral horizontal 2,00m. 

Deverá ser entregue desmontada, com todos os seus 

acessórios, acompanhada de manual de instruções 

de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

1.700,00 

03 10 Cavalo de balanço madeira: 

Descrição: cavalo de balanço de madeira maciça tipo 

pinus dotado de crina e cauda de sisal ou pelúcia 

sintética antialérgica fixada na madeira 

Dimensões aproximadas: C80 cm x P22cm x A60 cm, 

altura do assento: min. 30 e max. 35 cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus 

acessórios, acompanhada de manual de instruções 

de montagem com ilustrações. 

Embalagem: caixa de papelão. 

120,00 

04 02 Conjunto caixa brinquedoteca –MDF: 

Descrição: caixa organizadora com estrutura em MDF 

com espessura de 9 mm pintada com tinta atóxica. As 

laterais menores com 54 cm x 40,5 cm devem conter 

uma furação para encaixe das mãos. A base deve 

possuir 4 rodízios em plástico injetado- para que a 

caixa possa ser transportada facilmente. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus 

acessórios, acompanhada de manual de instruções 

de montagem com ilustrações. 

Quantidade: 5 unidades 

520,00 



                   

Dimensões aproximadas: A 54cm X L 63cm X P 

40,5cm 

Embalagem: Caixa de papelão. 

05 02 Conjunto de avião Bi-Plano – madeira: 

Descrição: Deverá ser produzido em madeira maciça de 

pinus com a hélice móvel (que dê para rodar), pintado 

com tinta atóxica em 4 cores. 

Dimensões aproximadas: C: 29cm x L: 31cm x A: 

12cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus 

acessórios, acompanhada de manual de instruções 

de montagem com ilustrações. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

218,00 

06 031 Conjunto de berço para bonecas – metal: 

Descrição: berço para boneca com estrutura de metal; 

deverá acompanhar colchão revestido de algodão, com 

zíper, lençol, travesseiro e fronha em algodão e 

mosqueteiro em tule; deverá possuir bolsão porta trecos 

em tecido nas cabeceiras. 

Dimensões aproximadas: 35 cm de altura x 58 cm 

comprimento. 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico 

PVC laminado transparente (cristal). 

Quantidade: 5 unidades 

209,50 

07 03 Conjunto de blocos lógicos – MDF: 

Descrição: Conjunto de blocos lógicos em MDF, 

pintados em três cores diferentes, formado por 48 peças 

sem rebarbas nas medidas: 74x74x18 mm (quadrado 

maior), divididas igualmente em 4 formas geométricas 

(Triângulo, Quadrado, Círculo e Retângulo). Deve 

acompanhar folheto com instruções detalhadas de uso. 

Embalagem: estojo em MDF medindo 290 x 230 x 

68mm. 

Quantidades: 10 unidades 

150,00 

08 02 Conjunto de bolas borracha: 

Descrição: bola de borracha com circunferência de 38 

cm e peso 150 gramas. 

Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

61,85 

09 02 Conjunto de bolas com guizo – Borracha: 

Descrição: bola de borracha com circunferência de 38 

cm e peso 150 gramas com guizo. 

Quantidade: 05 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

61,85 

10 01 Conjunto de bolas de basquete – vinil: 

Descrição: bola de basquete, não oficial, confeccionada 
47,00 



                   

em PVC – (Atóxico) / Plastificante (Atóxico) / 

Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação 

– Rotomoldagem / na cor laranja com pintura 

Típica de bola de basquete simulando gomos com 

pigmento preto atóxico; 

Diâmetro: 22,80 cm (9”), e circunferência de 72 cm 

Peso médio: 300 a 310 gramas 

Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

11 01 Conjunto de bolas de futebol - vinil: 

Descrição: bola de futebol, não oficial, confeccionada 

em PVC – (Atóxico) / Plastificante (Atóxico) 

/Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação 

– Rotomoldagem / em cores diversas com pintura 

típica de bola de futebol simulando gomos com 

pigmento preto atóxico; 

Diâmetro: 21 cm (8”), circunferência de 64 cm 

Peso médio: 315 a 325 gramas 

Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

67,64 

12 01 Conjunto de bolas de volley – vinil: 

Descrição: bola de vôlei, não oficial, confeccionada em 

PVC – (Atóxico) / Plastificante (Atóxico) / Carbonato 

de Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação – 

Rotomoldagem / em cores diversas com pintura típica 

de bola de vôlei simulando gomos com pigmento 

preto atóxico; 

Diâmetro: 21 cm (8”), circunferência de 64 cm 

Peso médio: 250 a 260 gramas 

Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

67,64 

13 01 Conjunto de boneca bebê branca – vinil: 

Descrição: 01 boneca bebê branca com cabeça e 

membros, produzidos em vinil, atóxico e lavável, e 

corpo em algodão e enchimento de manta acrílica. 

Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, 

com possibilidade de pôr e tirar da boneca, e fita para 

cabeça em plush. A boneca deverá vir acompanhada 

por: mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico 

atóxico. 

Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm; 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico 

PVC laminado transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 

290,00 

14 01 Conjunto de boneca bebê negra – vinil: 

Descrição: boneca bebê negra com cabeça e membros, 

produzidos em vinil, atóxico e lavável e corpo em 

217,00 



                   

algodão e enchimento de manta acrílica. Deverá 

acompanhar macacão em algodão antialérgico, com 

possibilidade de pôr e tirar da boneca, e fita para cabeça 

em plush. A boneca deverá vir acompanhada por: 

mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico 

atóxico. 

Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm; 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico 

PVC laminado transparente (cristal). 

Quantidade: 10 bonecas 

15 01 Conjunto de boneca menina branca – vinil: 

Descrição: boneca branca em vinil com membros 

articulados. A cabeça conterá olhos móveis que abrem 

e fecham, e o cabelo deverá ser implantado em nylon, e 

o corpo apresentará genitália feminina. Deverá 

acompanhar vestido confeccionado em algodão com 

possibilidade de pôr e tirar, além de 1 par de meias e 1 

par de sapato. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

249,00 

16 01 Conjunto de boneca menina negra – vinil: 

Descrição: boneca negra em vinil com membros 

articulados. A cabeça conterá olhos móveis que abrem 

e fecham, o cabelo encaracolado deverá ser implantado 

em nylon e o corpo apresentará genitália feminina. 

Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão 

com possibilidade de pôr e tirar, além de 1 par de meias 

e 1 par de sapato. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

249,00 

17 01 Conjunto de boneco menino branco – vinil: 

Descrição: boneco branco em vinil, com membros 

articulados. A cabeça conterá olhos móveis que abrem 

e fecham, e o cabelo deverá ser implantado em nylon, e 

o corpo apresentará genitália masculina. Deverá 

acompanhar macacão em algodão costurado com 

possibilidade de pôr e tirar do boneco, além de 

1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

249,00 

18 01 Conjunto de boneco menino negro – vinil: 

Descrição: boneco negro em vinil, com membros 

articulados. A cabeça conterá olhos móveis que abre e 

fecha, o cabelo encaracolado deverá ser implantado em 

249,00 



                   

nylon e o corpo apresentará genitália masculina. 

Deverá acompanhar macacão em algodão costurado 

com possibilidade de pôr e tirar do boneco, além de 1 

par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

19 03 Conjunto de carrinho de boneca – metal: 

Descrição: carrinho de boneca em estrutura metálica 

com capota revestida de tecido 100% algodão com 

movimento retrátil, encosto reclinável, cesto porta 

objeto, rodas duplas frontais direcionáveis; depois de 

fechado, o carrinho deverá permanecer em pé. 

Dimensões aproximadas: C: 54cm; L: 40cm e A: 73 cm 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 5 unidades 

238,50 

20 04 Conjunto de encaixe de blocos – madeira: 

Descrição: 25 peças coloridas e uma base medindo 

aproximadamente 320mm x 65mm x 210mm com 10 

palitos para encaixar as peças. 

Matéria-prima: blocos confeccionados em madeira 

maciça, pintados em 5 cores, tamanhos e formas 

diferentes, sem rebarbas. Dimensões: dimensões 

máximas devem ser 80 mm x 40 mm x 25mm. A base e 

os palitos devem também ser confeccionados em 

madeira maciça sem rebarbas. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidades: 10 unidades 

157,50 

21 10 Conjunto de encaixes – Cabeça mamãe e filhotes – 

papelão: 

Descrição: 3 placas, produzidos em papelão cinza 

laminado com espessura mínima de 1,8 mm + papel 

couche 115 gr impresso 4 cores com verniz atóxico + 

forro em papel alta alvura 90 gr impresso em 1 cor, 

com 3 versos diferenciados (um para cada imagem). 

Em cada uma das imagens deve existir uma família de 

animal, com 2 ou 3 filhotes que são recortados 

em peças grandes, com facas exclusivas, que podem ser 

encaixadas na cena. 

Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm 

Embalagem: tipo tampa e fundo medindo 

aproximadamente 21 x 21 x 3 cm produzida em 

papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 

mm + papel couche 105 gr impresso em 4 cores com 

verniz atóxico. 

Quantidade: 10 unidades 

44,15 



                   

22 01 Conjunto de fantoches animais domésticos: 

Descrição: conjunto de 6 fantoches de animais 

domésticos, com aproximadamente 25 cm de altura. 

Confeccionados em feltro e costurados nas laterais, 

com corpo em diferentes cores e detalhes similares aos 

animais. Olhos com sistema de segurança, dotados de 

trava interna na cabeça do fantoche; 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

31,00 

23 01 Conjunto de fantoche folclore: 

Descrição: conjunto de personagens de contos 

populares tradicionais composto por 5 personagens: a 

sereia, o saci-pererê, o curupira, boto rosa e mula-sem-

cabeça com aproximadamente 30 cm. Confeccionados 

em tecido 100% acrílico e antialérgico e espuma 

flexível. Olhos com sistema de segurança, dotados de 

trava interna na cabeça do fantoche e boca articulada; 

Cada um dos fantoches deve possuir acessórios 

característicos do folclore do personagem representado. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

40,00 

24 10 Conjunto de quebra-cabeça progressivo – papelão: 

Descrição: 3 quebra-cabeças produzidos em papelão 

cinza laminado com espessura mínima de 1,4 mm + 

papel couche 115gr impresso 4 cores com verniz 

atóxico + forro em papel alta alvura 90 gr impresso em 

1 cor com 3 versos diferenciados (um para cada 

imagem). São 3 imagens diferentes com o tema fazenda 

com quantidades progressivas de peças: 4, 6 e 9 peças. 

Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm. 

Embalagem: tipo tampa e fundo medindo 

aproximadamente 21 x 21 x 3 cm produzida em 

papelão cinza 

Laminado com espessura mínima de 1.0 mm + papel 

couche 105 gr impresso em 4 cores com verniz 

Atóxico. 

Quantidade: 10 unidades 

41,67 

25 03 Conjunto de dominó com textura – MDF: 

Descrição: dominó confeccionado em MDF com 28 

peças retangulares, onde cada retângulo possui nas duas 

pontas um pequeno círculo de cor e textura diferente. 

Dimensões das peças: 7cm x 3,5cm 

Quantidade: 10 unidades 

97,00 

26 01 Conjunto fantoche família branca: 

Descrição: conjunto de 6 fantoches com 

aproximadamente 30 cm altura (Mamãe, Papai, 

Menino, Menina, Vovó, Vovô); Matéria-prima: 

44,00 



                   

fantoches confeccionados em tecido 100% acrílico e 

antialérgico e espuma flexível; 

Cabelos de lã 100% acrílica, antialérgica e bem 

costurados na cabeça. 

Acabamento: fantoches com corpo na cor 

creme/perola/bege claro, com vestimentas, cabelos, 

acessórios e demais características representativas de 

cada membro da família. Olhos com sistema de 

segurança, dotados de trava interna na cabeça do 

fantoche e boca articulada na 

Cor vermelha. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado 

transparente 

27 01 Conjunto fantoches família negra: 

Descrição: conjunto de 6 fantoches com 

aproximadamente 30 cm altura (Mamãe, Papai, 

Menino, Menina, Vovó, Vovô), confeccionados em 

tecido 100% acrílico e antialérgico e espuma flexível; 

Cabelos de lã 100% acrílica e antialérgica e bem 

costurados na cabeça. Acabamento: fantoches com 

corpo na cor marrom, com vestimentas, cabelos, 

acessórios e demais 

Características representativas de cada membro da 

família. Olhos com sistema de segurança, dotados de 

trava interna na cabeça do fantoche e boca articulada na 

cor vermelha; 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

44,00 

28 03 Conjunto jogo da memória com textura – MDF: 

Descrição: tabuleiro de MDF, com 24 quadrados em 

MDF, formando 12 pares com texturas variadas: 

cortiça, tela de nylon, tela plástica, lixa, carpete, 

espuma, pelúcia, papel canelado, tapete emborrachado 

com listras, tapete emborrachado com bolinhas. Essas 

peças são encaixadas nos quadrados do tabuleiro. 

Dimensões: tabuleiro – 36cm X 24cm dividido em 24 

quadrados de 5,5cm; peças – 24 quadrados, formando 

12 pares, medindo 5cm cada. 

Embalado em Saco de TNT 

Quantidade: 10 unidades 

175,00 

29 02 Conjunto jogos profissões – MDF: 

Descrição: 8 conjuntos em MDF medindo 120mm x 

60mm x 3mm (com 3 peças cada – totalizando 24 peças 

de 40mm x 60mm x 3mm). As peças deverão ser 

impressas frente e verso em 4 cores – com ilustrações 

de profissões, seus instrumentos de trabalho e 

nominação – de forma que possibilitem o intercâmbio 

85,00 



                   

entre elas - cabeça / tronco / pernas. Caixa de madeira 

tipo estojo medindo aproximadamente 210 mm x 153 

mm x 45 mm e plástico encolhível. 

Quantidade: 10 unidades 

30 03 Conjunto passa peça – MDF: 

Descrição: Caixa de madeira e tampa deslizante em 

MDF com recorte de formas na tampa para brincar de 

passar bloco. Medidas da caixa: 180 x 90 x 79mm. 

Abertura na parte frontal para pegar os blocos e 

continuar a brincadeira. 4 formas diferentes: triangulo, 

cruz, cilindro e meia lua. 

Material colorido, mínimo 4 cores. 

Embalado em saco plástico tipo shrink resistente. 

Quantidade: 10 unidades 

97,00 

31 05 Fogão - MDF: 

Descrição: O fogão deverá ser confeccionado MDF 

espessura de 15mm laminado. O tampo com suporte de 

panelas deverão ser confeccionados em madeira/MDF 

em relevo e a tampa do forno deve possuir visor 

inquebrável e transparente, com mecanismo para ser 

aberta/fechada com sistema reforçado nas dobradiças 

com sistema de segurança e fecho com trava. Os 5 

botões reguladores de gás devem possuir mecanismo 

para ser girados e indicadores na horizontal em relevo 

para sinalizar o gás ligado/desligado, similar a um 

botão de fogão real. 

Dimensões aproximadas: A 53 cm X L 37 cm X P 30 

cm 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus 

acessórios, acompanhada de manual de instruções 

de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do 

material 

110,00 

32 05 Geladeira – MDF: 

Descrição: geladeira confeccionada MDF espessura de 

15mm laminado, com duas portas (freezer e geladeira) 

e mecanismo de abrir e fechar nas duas portas com 

sistema de segurança. Na parte interna deverá haver 

duas prateleiras em MDF e uma gaveta em MDF para 

verduras, além de uma porta ovos para uma dúzia. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus 

acessórios, acompanhada de manual de instruções 

de montagem com ilustrações. 

Dimensões aproximadas: A 100 cm x L 40cm x P 40cm 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do 

110,00 



                   

material 

33 05 Pia de cozinha – MDF: 

Descrição: o móvel será composto de bancada/gabinete 

com duas portas de abrir e fechar com tampo de MDF 

15mm com pia embutida confeccionada em plástico 

resistente; armário superior com portas abrir 

e fechar. Na parte superior deverá conter o reservatório 

de água com capacidade de 1 litro que estará conectado 

ao encanamento embutido no sistema que interliga o 

reservatório com a torneira e ao abrir a torneira deverá 

encher a pia; deverá conter ainda a tampa na pia e balde 

no gabinete inferior para escoar a água. O móvel deverá 

ser fabricado com placas de madeira reciclada revestida 

(MDF) de 15mm laminado. Os recipientes de água e o 

material hidráulico são de material plástico resistente e 

deverão estar incluídos no móvel. 

Dimensões aproximadas: A 98 cm X L 55 cm X P 31 

cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus 

acessórios, acompanhada de manual de instruções 

de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do 

material 

154,00 

34 01 Teatro de fantoche madeira: 

Descrição: um teatro para bonecos de fantoche, com 

estrutura em madeira maciça lixada, sem rebarbas ou 

partes pontiagudas. Paredes frontal e laterais em MDF, 

com 3mm de espessura, ilustradas com serigrafia. O 

painel frontal deve medir aproximadamente 79 cm de 

largura x 75 de altura – com janela de 

aproximadamente 68 x 33 cm. As laterais devem ser 

afixadas com dobradiças metálicas e medir 

aproximadamente 29 cm de largura x 59 cm de altura. 

Estrutura acompanhada de cortina de tecido 100% 

algodão, antialérgico na área da janela. 

Embalagem: caixa de papelão. 

38,00 

35 01 Teatro de fantoche tecido: 

Descrição: um teatro de fantoche, medindo 

aproximadamente 1,90cm x 0,85cm, confeccionado em 

tecido 100% algodão reforçado (tipo lona/lonita) com 

detalhes coloridos. Cortina em tecido 100% algodão 

estampado. Possui alças para serem fixadas em 

gancho/suporte na porta da sala de aula. Possui 

estrutura interna em madeira reforçada facilitando a 

estruturação do teatro. 

Embalagem: caixa de papelão. 

43,90 



                   

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar desta licitação exclusivamente microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme estabelecido no artigo 13, da Lei Municipal nº 

2.037/2010, e no inciso I, do artigo 48, da Lei Complementar nº 147/2014, e demais 

condições deste edital.  

 

2.2. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em 

regime de concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, 

liquidação. 

2.3. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito 

de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido 

declaradas inidôneas. 

 
 

3 - DA HABILITAÇÃO  

 

3.1 - Poderão participar da Licitação, pessoas jurídicas, de acordo com as 

especificações do presente Edital. 

 

3.2 - Somente estarão aptas a participar do procedimento licitatório as 

pessoas jurídicas, que solicitarem cadastramento até o terceiro dia útil anterior a abertura das 

propostas, ou seja, até dia 13 de maio de 2015.  

 

3.3 - Para fins de registro no Cadastro de Fornecedores e implementação de 

condição para participação no procedimento licitatório, às pessoas jurídicas deverão 

apresentar e comprovar:  

 

3.3.1 - A sua Habilitação Jurídica, através:  

       a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

        b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações ou 

entidades filantrópicas ou sem fins lucrativos, acompanhado de documentos de eleições dos 

seus administradores. 

     c) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme artigo 7º, inciso XXXIII, 

combinado com o artigo 27, inciso V da Lei 8.666/93 – MODELO ANEXO I. 

 

3.3.2 - A sua Regularidade Fiscal, via:  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado ou do 

Município, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;  



                   

d) Prova de regularidade junto ao fundo de garantia por tempo de serviço 

(FGTS);  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;  

f) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 

da união que abranja inclusive as contribuições sociais; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, e de acordo com a Lei Federal nº 12440/2011. 

 

3.3.3 - A sua Qualificação Econômica-Financeira, via:  

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, em prazo não superior 60 (sessenta) dias da data designada para 

entrega das propostas.  

b) Declaração sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da 

licitante de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública - MODELO ANEXO II;  

c) Declaração de que aceita os termos e condições do Edital de Tomada de 

Preços Nº 013/2015 - MODELO ANEXO III; 

d) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta.  

e) Comprovante de enquadramento como Microempresa - ME ou Empresa 

de Pequeno Porte – EPP, autenticada pela Junta Comercial ou Cartório de Registros ou 

documentos equivalentes; 

f) Declaração conforme do Enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte firmada por contador. 

 

3.4. A não apresentação do documento descrito na alínea “e” e “f” do item 

3.3.3, não enquadra o participante como micro ou pequena empresa, deixando-o fora deste 

certame. 

 

3.5. A responsabilidade pela declaração de enquadramento conforme 

previsto nos itens anteriores, é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas 

as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

 

3.6. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que possuir restrição em 

qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 3.3.2, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 

cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame;  

 



                   

3.7. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a 

empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda 

que apresente alguma restrição;  

 

3.8. O prazo de que trata o item 3.6, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo; 

 

3.9. A não regulamentação da documentação, no prazo fixado no item 3.8, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízos das penalidades previstas no 

edital, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

3.10. Os documentos enumerados nos itens anteriores poderão ser 

apresentados em original, por cópia autenticada por Tabelião ou por funcionário do 

Município, ou por publicação em um órgão da imprensa oficial, ficando dispensados somente 

os documentos originais emitidos pelo sistema de Internet.  

 

 

4-CONDIÇÕES DAS PROPOSTAS  

 

4.1. As propostas serão recebidas pela Comissão Permanente de Licitações, 

em uma via datilografada ou impressa, assinada em última folha e rubricada nas demais sem 

rasuras ou emendas em dois envelopes distintos, fechados, contendo na sua parte externa as 

seguintes inscrições:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 013/2015  

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO  

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 013/2015  

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)  

 

4.2 – Credenciamento 

a) Para fins de credenciamento junto a Comissão Permanente de Licitações, 

a licitante far-se-á representar por uma única pessoa, munido de documentos que credencie 

para a participação, respondendo este pela representada, devendo no ato da entrega dos 

envelopes, se identificar exibindo Instrumento Público ou Particular de Procuração, com 

poderes expressos para praticar todos os atos pertinentes ao certame, bem como a Carteira de 

Identidade; 

b) No caso de sócio, diretor, proprietário ou assemelhado deverá apresentar 

ato constitutivo, estatuto, contrato social e seus aditivos, do documento de eleição de seus 



                   

administradores, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registros de 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

c) Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por 

qualquer processo de cópia legível e autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, anterior ao ato de abertura dos invólucros contendo a documentação. 

 

4.3 - O envelope nº 1 deverá conter:  

 

a) Certificado de registro Cadastral fornecido pelo Município, e específico 

para o presente processo licitatório, o qual comprovará o atendimento das disposições do item 

3.3.1 ao 3.3.3 do presente edital, inclusive os documentos de regularidade fiscal que tenham 

vencido entre a expedição do Certificado de Registro Cadastral e o recebimento das 

propostas;  

b) Declaração de Renúncia ao Prazo Recursal (facultativa) – MODELO 

ANEXO IV. 

 

4.4. O envelope nº 2 deverá conter: 

a) A proposta financeira em conformidade com o objeto do edital, 

obedecendo a critério de aceitabilidade definido no item 5 do edital; 

     

4.3. O valor proposto deverá ser formalizado para o preço do objeto licitado 

entregue e/ou disponibilizado na sede do Município de São José do Ouro.  

 

4.4. Não serão consideradas as propostas que contiverem entrelinhas, 

emendas, rasuras ou borrões;  

 

4.5. Uma vez abertas às propostas, não serão admitidos cancelamentos, 

retificações ou alterações nas condições apresentadas.  

 

4.6. A apresentação de propostas implica na aceitação por parte do licitante 

das condições estabelecidas neste edital e seus anexos carecendo de validade qualquer nova 

proposição em desacordo com as referidas condições.  

 

4.7. As propostas serão analisadas para identificar erros aritméticos a serem 

corrigidos pela Comissão de Licitação na conformidade do seguinte critério:  

a) Havendo diferença de valores entre números e expressões, prevalecerá o 

valor indicado pela expressão;  

b) Havendo diferença entre um valor unitário e o valor total, resultante da 

multiplicação deste unitário, prevalecerá o valor unitário e a quantidade para apuração do 

total; e, 

                            c) O erro de adição é retificado, conservando-se as parcelas corretas, 

alterando-se o total exposto pelo total corrigido.  

 

4.9. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 

 



                   

 5- CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

 

5.1. Somente serão aceitas as propostas cujo preço unitário ofertado seja 

igual ou inferior ao preço máximo estabelecido no item 1 – Do Objeto. Sendo desclassificadas 

as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital. 

 

 

6. DO JULGAMENTO  

 

6.1. O julgamento será realizado pela comissão de licitações, levando em 

consideração o menor preço por item.  

 

6.2. Para efeito de julgamento, esta licitação é do tipo menor preço.  

 

6.3. Esta licitação será processada e julgada com a observância do previsto 

nos artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da lei nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

6.4. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o 

sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.  

 

 

7. DOS RECURSOS  

 

7.1 Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas 

previstas nos incisos, alíneas e parágrafos dos artigos 41 e 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

7.2 Não serão conhecidos recursos cuja parte tenha sido apresentada fora do 

prazo legal e/ou subscrito por procurador não habilitado legalmente no processo a responder 

pelo licitante. 

 

7.3 A impugnação deste Edital e de seus anexos deverá ser dirigida à 

autoridade que assinou o Edital e protocolada no Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de São José do Ouro – RS. 

 

7.4 Para fins de recebimento e análise dos recursos poderão ser interpostos 

via fax (0xx54) 3352-1133, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações, dentro do 

prazo regulamentar, desde que a licitante apresente o respectivo original, respeitado o prazo 

de 5 (cinco) dias corridos da data do término do prazo recursal. 

 

7.5 A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições 

deste Edital não serão conhecidos.  

 

 

 

 



                   

8. DO PRAZO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO  

 

8.1. Do contrato a ser firmado com o vencedor da presente licitação, 

constarão as cláusulas necessárias previstas no Art. 55 e a possibilidade de rescisão do 

contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 81 da Lei 8.666/93.  

 

8.2. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 

(cinco) dias, convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.  

 

8.3. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração.  

 

8.4. Se dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a 

Administração Municipal convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, ou, então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no 

valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato mais as penas previstas no 

art. 87 da Lei 8.666/93.  

 

8.5. O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, total ou parcialmente, 

com aviso prévio de 15 (quinze) dias e nas demais condições previstas na Lei de Licitações; 

hipótese em que o Município-Contratante não terá obrigação de pagar qualquer espécie de 

indenização.  

 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

9.1. O pagamento será efetuado junto à tesouraria da Prefeitura Municipal, 

mediante a entrega do objeto licitado com respectiva nota fiscal eletrônica, e aprovação da 

Secretaria Municipal de Educação;  

 

9.2. Os pagamentos serão concretizados na moeda vigente no País.  

 

 

10. DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA 

 

10.1. O objeto licitado deverá ser entregue/disponibilizado na Secretaria 

Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de São José do Ouro, computados todas as 

despesas indispensáveis para esta disponibilização, sem nenhum custo ou despesa adicional 

como frete, prestação de serviço ou outra despesa não especificada neste edital, no prazo de 

até 15 (quinze) dias corridos a contar da assinatura do contrato. 

 

 



                   

11. DA DOTAÇÃO  

 

11.1. A despesa decorrente da aquisição do veículo será atendida pela 

seguinte dotação orçamentária:                     

ORGÃO: 05 – Secretaria Municipal de Educação  

UNIDADE: 01 – MDE  

ATIV/PROJ: 2024 Manutenção da Educação Infantil - Creche 

RUBRICA: 3390301400 Material Educativo e Esportivo 

 

 

12. ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

  

12.1. Caberá à Comissão Permanente de Licitação:  

 

12.1.1. Receber os envelopes de “Documentação e Proposta” na forma 

estabelecida por este Edital.  

 

12.1.2. Proceder à abertura dos envelopes contendo a “Documentação”, que 

será rubricada por todos os presentes, folha por folha.  

 

12.1.3. Examinar a documentação, nos termos deste Edital, rejeitando a 

apresentada de maneira deficiente ou incompleta. Neste caso, o envelope de nº 2 “proposta”, 

fechado e rubricado por todos os presentes, será devolvido ao interessado após a homologação 

do julgamento final da licitação objeto deste Edital.  

 

12.1.4. Uma vez abertos os envelopes da “Documentação”, julgados 

habilitados ou rejeitados os licitantes, a Comissão Permanente procederá à abertura dos 

envelopes contendo as propostas dos proponentes habilitados, determinando que sejam lidas e 

rubricadas pelos presentes.  

 

12.1.4.1. Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as 

propostas não cabem desclassificá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento, submetendo-se a renúncia 

tácita dos licitantes ao recurso contra habilitação.  

 

12.1.4.2. No caso de haver renúncia expressa de todos os licitantes da 

interposição de recurso de que trata o art. 109, I, ““a”” da lei 8.666/93, a Comissão 

Permanente procederá de imediato a abertura dos envelopes contendo as propostas dos 

proponentes habilitados.  

 

12.1.4.3. No caso de não haver a renúncia expressa de todos os licitantes da 

interposição de recurso, nos termos do item anterior, a Comissão Permanente designará a data 

da abertura da nova reunião para o julgamento dos recursos interpostos e abertura dos 

envelopes ““proposta””, ficando cientes os licitantes da designação.  

 



                   

12.1.5. Havendo a inabilitação dos licitantes, e permanecendo a mesma 

situação após a homologação do julgamento final, o envelope de nº 2 ““proposta””, fechado e 

rubricado por todos os presentes, será devolvido aos respectivos licitantes.  

 

12.1.6. Lavrar atas circunstanciadas das sessões da licitação, que serão 

assinadas pelos membros da Comissão Permanente e por todos os licitantes presentes, 

independente de terem ou não sido julgados habilitados.  

 

12.1.7. No término de seus trabalhos, a Comissão Permanente elaborará o 

relatório final, concluindo, formal e detalhadamente, com a recomendação do proponente 

vencedor, nos termos dispostos neste Edital, podendo ainda, quando julgar conveniente, 

propor a revogação ou anulação da licitação, dentro do prazo, justificando a proposição.  

 

12.1.8. A Comissão Permanente, em qualquer fase da licitação, poderá 

promover diligência, visando esclarecer ou completar a instrução do processo.  

 

 

13. DOS PREÇOS E SUAS ALTERAÇÕES  

 

13.1. O preço deve ser estipulado, já incluídos os tributos, encargos, fretes, 

seguros e demais ônus.  

 

13.2. O preço deverá ser fixo e irreajustável durante a validade da proposta.  

 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

14.1. O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a contratação, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, e 

será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 

02(dois) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais.  

 

14.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, decorrentes 

do descumprimento contratual:  

 

14.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de 

atraso, da entrega do produto sobre o valor da parcela, por ocorrência;  

 

14.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no 

caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o 

caso;  

 



                   

14.2.3. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da 

adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 

  

14.2.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, 

deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de São José do Ouro, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos 

pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso.  

 

14.2.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de 

acordo com a gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido 

o contraditório e a ampla defesa.  

 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

15.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer 

das disposições do presente edital.  

 

15.2. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificação ou 

substituições das propostas ou quaisquer outros documentos.  

 

15.3. Só terão direitos a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar 

reclamação ou recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes 

credenciados e os membros da comissão julgadora.  

 

15.4. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, 

não serão admitidos à licitação os participantes retardatários.  

 

15.5. A inabilitação do licitante em qualquer das fases do procedimento 

licitatório importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.  

 

15.6. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação da 

documentação e propostas exigidas no Edital e não apresentadas na reunião de recebimento, 

ficando neste caso as propostas inabilitadas, sem direito ao recurso previsto na Lei 8.666/93.  

 

15.7. Os documentos retirados dos envelopes, para o julgamento da 

habilitação, serão rubricados pela Comissão Permanente e pelos representantes ou 

procuradores das empresas licitantes. O procedimento será repetido quando da abertura das 

propostas.  

 

15.8. Os atos da administração decorrentes desta licitação, bem como dos 

termos e normas deste edital, caberão as impugnações e recursos previstos no § 1º 2º e 3º do 

art. 41, e no art. 109 da Lei nº 8.666/93.  

 



                   

15.9. Ao Prefeito fica assegurado o direito de, no interesse do Município, 

revogar ou anular a presente licitação, conforme lhe faculta o artigo 49, da Lei nº 8.666/93.  

 

15.10. Constitui anexo deste edital, dele fazendo parte integrante:  

 

ANEXO I – Declaração que não emprega menores;                                                     

ANEXO II – Declaração de idoneidade;  

ANEXO III – Declaração que aceita os termos e condições do edital; 

ANEXO IV – Declaração de Renúncia ao Prazo Recursal (facultativa); 

ANEXO V – Minuta do Contrato. 

 

15.11. Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Ouro/RS para dirimir 

quaisquer litígios decorrentes deste Edital.  

 

15.12. Interessados poderão obter cópia do Edital no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de São José do Ouro, sito na Av. Laurindo Centenaro, nº 

481, em horário de expediente, mediante a entrega de CD virgem ou através do site 

www.pmsjouro.com.br. 

 

15.13. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 

7h30min às 11h30min, e das 13h30min às 17h30min, na Prefeitura Municipal junto a 

Departamento de Licitações ou pelo telefone (54) 3352-1133. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO OURO, 

  24 de maio de 2015. 

 

 

BENHUR FRANCISCO VANZ 

                                                                                         PREFEITO MUNICIPAL 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                   

ANEXO I – MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2015 

À Comissão de Licitações  

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento 

licitatório sob a modalidade de Tomada de Preço nº 013/2015, em cumprimento ao inciso 

XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro 

funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 

de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. ( ) Salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 (quatorze) anos.  

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

 

________________________, em _______ de _____________________ de 2015.  

 

 

 

_______________________________________________  

Razão Social CGC/CNPJ 

 

_______________________________________________ 

Identificação (CPF/RS) e assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                   

ANEXO II – MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2015 

À Comissão de Licitações  

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

(Nome da Empresa), CNPJ n.º .........., sediada em...................., DECLARA, sob as penas da 

lei, que até a presente data, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local, .......... de ......................... de 2015. 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do declarante responsável pela licitante 

CPF e RG 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                   

ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO QUE ACEITA OS 

TERMOS E CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2015 

À Comissão de Licitações  

 

 

DECLARAÇÃO QUE ACEITA OS TERMOS E CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

(Nome da Empresa), CNPJ n.º .........., sediada em...................., DECLARA, sob as penas da 

lei, que aceita os termos e condições do Edital em epígrafe, em todas as fases da licitação e 

que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento do objeto licitado. 

 

 

Local, .......... de ......................... de 2015. 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do declarante responsável pela licitante 

CPF e RG 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                   

ANEXO IV (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL  

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

____________________________________, CNPJ Nº ______________________________,  

                           (Empresa)             

sediada à ___________________________________________________________________  

                                (Endereço Completo)  

participante do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N. 013/2015, declara, na forma e sob as 

penas da Lei Federal N. 8666/93, obrigando a empresa que respectivamente representa, que, 

se habilitada, não pretende recorrer da decisão da CPL quanto ao julgamento do Env. 01 – 

Documentação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o andamento do procedimento licitatório. 

 

São José do Ouro, ____ de ________ de 2015. 

 

 

(Nome completo do Declarante = Diretor, Sócio-gerente ou Equivalente) 

(N. da CI do declarante) 

(Assinatura do declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                   

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ***/2015 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS. 

 

 

Que fazem, de um lado como COMPRADOR: O MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DO OURO, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

inscrito no CNPJ nº 87.613.550/0001-64, com sede na Av. Laurindo Centenaro, n.º 481, 

cidade de São José do Ouro, RS, representado neste ato pelo Prefeito Municipal em exercício, 

Senhor BENHUR FRANCISCO VANZ, ... e de outro lado, como VENDEDORA: 

************* que mediante o Processo Administrativo de Licitação Nº 028/2015,  Edital 

de Tomada de Preços Nº 013/2015, de 24 de abril de 2015, e em conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O COMPRADOR adquire da VENDEDORA brinquedos para atender as 

necessidades da Escola Infantil Proinfância, conforme termo de Compromisso nº 201400367, 

firmado com o FNDE: 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA 
 

Os materiais deverão ser entregues/disponibilizados na Secretaria Municipal 

de Educação da Prefeitura Municipal de São José do Ouro, computados todas as despesas 

indispensáveis para esta disponibilização, sem nenhum custo ou despesa adicional como frete, 

prestação de serviço ou outra despesa não especificada neste edital, no prazo de até 15 

(quinze) dias corridos a contar da assinatura do contrato. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E PAGAMENTO 

 

O COMPRADOR pagará a VENDEDORA o valor total de R$ ... (.....), 

sendo que o pagamento será efetuado junto à tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante a 

entrega do objeto licitado com respectiva nota fiscal eletrônica, e aprovação da Secretaria 

Municipal de Educação; 

 

 



                   

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Para cobertura das despesas geradas por força desta contratação serão 

utilizados recursos financeiros proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 05 – Secretaria Municipal de Educação  

UNIDADE: 01 – MDE  

ATIV/PROJ: 2024 Manutenção da Educação Infantil - Creche 

RUBRICA: 3390301400 Material Educativo e Esportivo 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 

 

Ocorrendo inadimplemento de qualquer das cláusulas ora estabelecidas 

neste instrumento, dar-se-á rescisão automática deste contrato, independentemente de 

qualquer interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial.       

                     

Parágrafo Primeiro: Serão ainda, causas ensejadoras da rescisão contratual, 

outras previstas nos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que passam a 

fazer parte integrante deste contrato, independente da transcrição, as quais a VENDEDORA 

declara ter pleno conhecimento. 

 

Parágrafo Segundo: A VENDEDORA não cumprindo as obrigações 

assumidas neste documento ou os preceitos legais, incorrerá nas seguintes sanções, 

estabelecidas no artigo 87 da Lei 8.666/93, e posteriores alterações: 

 

I - Advertência; 

II - Multa de 10% sobre o valor do objeto contratado, salvo justificativa 

aceita pelo Município. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração pelo período de até 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade 

 

 

CLAÚSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A execução do presente contrato rege-se pelos ditames da Lei Federal N° 

8.666/93 e posteriores alterações, bem como os casos omissos a contratação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de São José do Ouro, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas da interpretação 

e execução do presente contrato. 

   



                   

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento, em três vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo 

firmadas. 

 

São José do Ouro, RS, *** de ************** de 2015. 

 

 

Município de São José do Ouro - RS 

Representado pelo Prefeito Municipal  

Benhur Francisco Vanz 

COMPRADOR 

VENDEDORA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________                            __________________________ 

 

 

 


